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CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 020/2020 

Aos três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte. nesta cidade de Santo 
Antonio dos Milagres Piaul, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DOS MILAGRES PIAUf, ESTADO DO PIAUi doravante chamada 
abreviadamente PREFEITURA, inscrita no CNPJ sob o nº 0l.612.603/0001-07. 
estabelecida na Rua. Luis Gomes Vilanova nº SS neste ato representada pelo Senhor 
Prefeito ADALBERTO GOMES VILANOV A SOUSA FILHO, portador da Cédula 
de Identidade nº I.S93.S02 SSP-PI e CPF nº 760.079.953-72. residente e domiciliado na 
Rua da Luis Gomes Vilanova nº 298, Centro e do outro lado o Sr. RAIMUNDO 

ONAT O PEREIRA DE ARAÚJO, portador da Cédula de Identidade nº 2 .870.778-
SSP-PI e CPF nº 044. 1 18. 923-75, residente e domiciliado na Av. Santo Antonio, 2231 -
Bairro Urbano, 2231 • Brejinho - Santo Antonio dos MilogrL-s-PI. Ambos denominados, 
respectivamente, CONTRATANTE E CONTRATADO, tendo em vista o Processo 
de Dispensa de Licitação , e cm observância ao disposto na Lei n• 8 .666/93, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores, RESOLVEM celebrar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços, sob os termos e condições estabelecidas nas 
cláusulas abaixo: 

• CLÁUSULA PRIMEIRA -;-_~o objeto do Contrato. 

O contratado, obriga-se :]jr força do presente CONTRA TO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS a .prestar os serviços como Enfermeiro, junto a 
Secretaria M unicipa l de Saúde. a nível municipal. 

• CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor. 

Em remuneração desses serviços receberá o equivalente a 11 (onz e) 
parcelas de R$ 1.500,00 (Mil e Quinhentos Reais) , pagos com recursos do FUS 
(Fundo Único d e Saúde). 

• CLÁUSULA TERCEIRA - Pagamento. 

O pagamento será efetuado a cada dia 06 (seis) do mês subsequente. 

• CLÁSULA QUARTA- Da vig@ncia. 

O presente contrato terá duração de 03 de fevereiro a 3 1 de dezembro de 
2020. 

• CLÁUSULA QUINTA - Da resclslo. 

Este contrato poderá ser rescindido independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, a crittrio das partes., no caso de ocorrer o atendimento 
da não obrigatoriedade d a prestação dos serviços, ou ainda na hipótese da, 
transferência de contrato a terceiros no todo ou em partes, sem prévia autorização 
da contratad a . 

• CLÁUSULA SEXTA - Das disposições finais. 
O Contrato reger-se-á pela Dispensa de Licitação, elaborado com base no 

Art. 25, inciso li, combinado com o Art. 13, inciso Ili da Lei nº. 8.666/93. 

• CLÁUSULA SÉTIMA - Das disposições finais. 
O não cumprimento das cláusulas anteriores, forçará o Contratado a não 

cump rir com s uas obrigações perante a Contratante, ou vice-versa. 
• CLÁUSULA O ITAVA - Do foro. 

Fica eleito o foro da cidade de Silo Gonçalo do Piauí - PI, para dirimir toda e 
qualquer dúvidas resultante do presente instrumento contratual, renunciando 
expressamente. a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este 
Instrumento Particular em 02 (duas) vias assinadas pelas partes Contratantes e pelas 
Testemunhas: RAIMUNDO BARBOSA GOMES, brasileiro. casado, residente e 
domiciliado a Rua do Campo nº 350, Santo Antonio dos Milagres - PI, portador da 
Cidula de Identidade nº 1.156.382 SSP-PI e CPF nº 411.949.263-04 e LINDOMAR 
MACHADO DE ARAÚJO, brasileiro, casado. residente e domiciliado na Rua Manoel 
Luis Ferreira - Povoado Chapada do Gen,;s!'); deste municipio, portador da Cédula de 
Identidade nº 1.164.704 - SSP-PI e CPF_;.s,'481.425.143-20. 

... A· 

Santo Anto nio dos Milu!_;res - PI. 03 de lê.:vcrciru de 20 .20 _ 

'i4wiwh &mt«lo 2'¼=• dÍ: 4,au~o 
Raimundo Nonato P de Araújo 

Con1ra1ado 

Testemunhas: 

1. 'fi«úvvaz,b g,.,_,l, r<.. 

2 .. _ ___________________ _ 

· BSTADODOPIAuf .' 
DB a.uffOANTONIO D08 

VILANOVA, 11& -
.,"' - P'I. 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 036/2020 

Aos dois dias do mês de junho de dois mil e vinte, nesta cidade de Santo 
Antonio dos Milagres Piauí. de um lado 11 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DOS MILAGRES PIAUÍ, ESTADO DO PIAUf doravante chamada 
abreviadamente PREFEITURA, inscrita no CNPJ sob o nº 0J.612.603/0001-07, 
estabelecida na Rua. Lui s Gomes Vilanova nº 55 neste ato representada pelo Senhor 
Prefeito ADALBERTO GOMES VILANOV A SOUSA FILHO, portador da Cédula 
de Identidade nº 1.593.502 SSP-Pl e CPF n" 760.079.953-72, residente e domiciliado na 
Rua da Luis Gomes Vilanova nº 298, Centro e do outro lado o Sr. RAIM UNDO 
NONATO PEREIRA DE ARAÚJO, portador da Cédula de Identidade n• 2 .870.778-
SSP-PI e CPF nº 044.1 18 .923-75, residente e domiciliado na Av. Santo Antonio, 223 1 -
Bairro Urbano, 2231 - Brejinho - Santo Antonio dos Milagres-PI. Ambos denominados, 
respectivamente., CONTRATANTE ECO T RATADO, tendo cm vista o Processo 
de Dispensa de Licitação, e em observância ao disposto na Lei nº 8 .666/93, de 2 1 de 
junho de 1993 e a lterações posteriores, RESOLVEM celebrar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços, sob os tennos e condições estabelecidas nas 
cláus ulas abaixo: 

• CLÁUSULA PRIMEIRA - Do !)bjeto do Contrato. 

O contratado, obriga-se por '{~ça do presente CONTRA TO DE 
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS a pse"star os serviços como Enfermeiro da 
Equipe da Saúde da FamUla - ESF, juÍllo a Secre ta ria Munici11a l d" S aúde. IL 

n iv4.!1 1nunic ipal. 

• CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor. 

Em remuneração desses serviços receberá o equivalente a 07(sete) 
pucelas de R$ 2.350,00 (Dois Mil Trezentos e Cinquenta Reais), pagos com 
recursos do PSF (Programa Saúde da FamlUa). 

• CLÁUSULA TERCEIRA - Pagamento. 

O pagamento será efetuado a cada dia 06 (seis) do mês subsequente. 

• CLÁSULA QUARTA - Da vigência. 

O presente contrato terá duração de 02 de junho a 3 1 de dezembro de· 
2020. 

• CLÁUSULA QUINTA - Da rescisão. 

Este contrato poderá ser rescindido independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial , a critério das partes, no caso d e ocorrer o atendimento 
da não obrigatoriedade da prestação dos serviços, ou ainda na hipótese da 
transferência de contrato a terceiros no todo ou em partes, sem prévia autorização 
da contratada. 

• CLÁUSULA SEXTA - Das disposições finais. 
O Contrato reger-se-á pela Dispensa de Licitação, e laborado com base no 

Art. 25, inciso li, combinado com o Art. 13 , inciso Ili da Lei nº . 8.666/93 . 

• CLÁUSULA SÉTIMA - Das dlsposlç6es finais. 
O não cumprimento das cláusulas anteriores, forçará o Contratado a não 

cumprir com suas obrigações perante a Contratante, ou vice- versa. 
• CLÁUSULA OITAVA - Do foro. 

Fica eleito o foro da cidade de São Gonçalo do Piauí - PI, para dirimir toda e 
qualquer dúvidas resultante do presente instrumento contratual" renunciando 
expressamente, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este 
Instrumento Particular em 02 (duas) vias assinadas pelas panes Contratantes e pelas 
Testemunhas: RAIMUNDO BARBOSA GOMES, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado a Rua do Campo nº 3S0, Santo Antonio dos Milagres - PI. portador d a 
Cédula de Identidade n• 1.156.382 SSP-PI e CPF nº 411.949.263-04 e LINDOMAR 
MACHADO DE ARAÚJO, bras ileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Manoel 
Luis Ferreira - Povoado Chapada do Gen~i<>; deste município, portador da Cédula de 
Identidade nº 1.164.704- SSP-PI e C PF_~.:,,81.425. 143-20. 

Testemu nhas: 

...,. .... 

Santo A ntonio dos Milagres - PI. 0 2 d e junho de 20 20 R 

ilanova Sousa Filho 
1(1:~JI/JfVl./o t7e,:eeu, de ,<haP~ 

Raimundo Nonato P de Araújo 
Contratado 

1. :Z,,&1v,êÍ. Zo b,~ r:{;, aa,c 
2 . ______________________ _ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


